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I.6 Fundo Municipal do Meio
Ambiente.

Cópia da Lei de Criação do Fundo Municipal
do Meio Ambiente + cópia do decreto de
regulamentação + cópia das atas das reuniões
+ cópia do Termo de posse dos conselheiros
do Conselho Gestor do Fundo.

05 pontos

I.7 Legislação de controle da
poluição sonora.

Cópia do instrumento legal devidamente
publicado. 06 pontos

I.8 Legislação de controle da
poluição visual.

Cópia do instrumento legal devidamente
publicado. 06 pontos

I.9 Legislação de controle da
poluição atmosférica.

Cópia do instrumento legal devidamente
publicado. 06 pontos

I.10
Legislações específicas
sobre o licenciamento
ambiental municipal.

Cópia dos instrumentos legais devidamente
publicados. 15 pontos

I.11 Legislação de promoção do
bem-estar animal.

Cópia do instrumento legal devidamente
publicado. 06 pontos

ANEXO II - RELATÓRIO OPERACIONAL

RELATÓRIO OPERACIONAL
MUNICÍPIO:  
ÓRGÃO RESPONSÁVEL:  
ITEM/REQUISITO:  
ATIVIDADE:  
DATA DE REALIZAÇÃO DA ATIVIDADE:  LOCAL DE REALIZAÇÃO:  
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES:
 
 
DESCRIÇÃO DA ÁREA (SE APLICÁVEL):
 
 
DIAGNÓSTICO DA ÁREA (SE APLICÁVEL):
 
 
ROL DE PARTICIPANTES (ou LISTA DE FREQUÊNCIA):
 
 
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO:
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RESULTADOS OBTIDOS (SE APLICÁVEL):
 
 
DATA DO RELATÓRIO:
 
 
AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELO RELATÓRIO (com assinatura):
 
 

SEI nº 0021799770

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 32531, datada de 30 de dezembro de 2025.)

DECRETO Nº 24.281, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação pelo Estado,
imóvel situado no Município de Santo Antônio de Lisboa-PI, destinado
à cessão ao referido Município para construção de estádio de futebol.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos
I e XIII do art. 102 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 2º e 5º, alíneas "i", "m", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941;

CONSIDERANDO  o  imperativo  de  atender  aos  princípios  constitucionais  da  legalidade,
impessoalidade,  eficiência  e  finalidade;

CONSIDERANDO a necessidade de construção de um estádio de futebol no município de Santo
Antônio de Lisboa-PI, essencial para fortalecer o esporte amador, fomentar atividades de lazer e
integração social;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1081/2025/SEAD-PI/GAB/SPI, de 19 de setembro de 2025, e
demais documentos constantes no processo SEI 00002.009606/2025-57, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, pela via administrativa ou
judicial, pelo Estado do Piauí, com a finalidade de futura cessão ao Município de Santo Antônio de
Lisboa-PI, o imóvel urbano com área total de 7.644,81 m² e perímetro de 374,45 m, situado no
Loteamento Reserva Bangues, S/N, no Município de Santo Antônio de Lisboa-PI, registrado junto à
Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Santo Antônio de Lisboa, sob a matrícula nº 4.341, Ficha
01, do Livro de Registro Geral nº 2, cuja descrição consta no Anexo Único deste Decreto.

Art.  2º  A  área  objeto  da  desapropriação  destina-se,  após  a  cessão  pelo  Estado  do  Piauí,  à


